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RESUMO 
O presente estudo avaliou se o aumento no registro de novas cultivares no Brasil, 
entre 2018 e 2022, contribuiu para a redução do uso de agrotóxicos. 
Metodologicamente, foram quantificadas as cultivares registradas no período e 
analisados os dados de comercialização de defensivos agrícolas. A análise foi 
contextualizada pela Lei nº 9.456/1997, que regulamenta a proteção de cultivares e 
incentivou o crescimento da atividade, resultando no registro de 10.132 novas 
variedades nesse intervalo. Apesar do avanço tecnológico e do crescimento na 
produtividade agrícola, os dados demonstram que a expectativa de redução no uso 
de agrotóxicos não se concretizou. Ao contrário, houve um aumento superior a 40% 
na comercialização desses produtos, com destaque para o glifosato, especialmente 
no cultivo da soja. Conclui-se que a criação de novas cultivares, isoladamente, não 
promoveu a diminuição da dependência química, reforçando a necessidade de 
práticas sustentáveis e políticas públicas mais eficazes para o manejo agrícola no 
Brasil. 
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ABSTRACT 
This study assessed whether the increase in the registration of new cultivars in Brazil 
between 2018 and 2022 contributed to the reduction in the use of pesticides. 
Methodologically, the cultivars registered in the period were quantified and the data 
on the commercialization of agricultural pesticides were analyzed. The analysis was 
contextualized by Law No. 9,456/1997, which regulates the protection of cultivars 
and encouraged the growth of the activity, resulting in the registration of 10,132 new 
varieties in this period. Despite the technological advances and the growth in 
agricultural productivity, the data show that the expected reduction in the use of 
pesticides did not materialize. On the contrary, there was an increase of more than 
40% in the commercialization of these products, with emphasis on glyphosate, 
especially in soybean cultivation. It is concluded that the creation of new cultivars, in 
isolation, did not promote the reduction of chemical dependence, reinforcing the 
need for sustainable practices and more effective public policies for agricultural 
management in Brazil. 
 
Keywords: Brazil; Cultivars; Pesticides; Sustainable Development. 
 
CULTIVARES REGISTRADOS EN EL QUINQUENIO (2018-2022) Y LA REDUCCIÓN 

DEL USO DE PLAGUICIDAS EN BRASIL 
 
RESUMEN 
Este estudio evaluó si el aumento en el registro de nuevos cultivares en Brasil entre 
2018 y 2022 contribuyó a la reducción del uso de plaguicidas. Metodológicamente, 
se cuantificaron los cultivares registrados en el período y se analizaron los datos 
sobre la comercialización de plaguicidas agrícolas. El análisis se contextualizó en la 
Ley n.º 9.456/1997, que regula la protección de los cultivares e incentivó el 
crecimiento de la actividad, resultando en el registro de 10.132 nuevas variedades 
en este período. A pesar de los avances tecnológicos y el crecimiento de la 
productividad agrícola, los datos muestran que la reducción esperada en el uso de 
plaguicidas no se materializó. Por el contrario, se observó un aumento de más del 
40% en la comercialización de estos productos, con énfasis en el glifosato, 
especialmente en el cultivo de soja. Se concluye que la creación de nuevos 
cultivares, de forma aislada, no promovió la reducción de la dependencia química, lo 
que refuerza la necesidad de prácticas sostenibles y políticas públicas más efectivas 
para la gestión agrícola en Brasil. 
 
Palabras clave: Brasi; Cultivares;  Pesticidas; Desarrollo sostenible. 
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O uso de agrotóxicos, também conhecidos como pesticidas ou defensivos 

agrícolas, ganhou força mundialmente após a Segunda Guerra Mundial, com a 

chamada Revolução Verde. Tratava-se de um pacote de estímulo ao uso de novas 

tecnologias, o qual foi indicado à época como a solução para o problema da fome, a 

partir da eliminação dos fatores que prejudicavam a produtividade nas lavouras 

(Amaro et al., 2021). 

No Brasil, estima-se que o impacto dessas medidas foi significativo para a 

modelagem do agronegócio nacional. É possível observar que a partir de 1975, o 

Brasil continuamente figurou entre os maiores seis mercados de agrotóxicos no 

mundo, alcançando a primeira posição em 2008, em volume total de consumo por 

país (Bezerra, 2021) 

Contudo, o avanço da ciência e dos estudos sobre os efeitos adversos 

decorrentes da utilização excessiva de agrotóxicos começaram a revelar riscos e 

prejuízos ambientais e à saúde humana advindos desta prática. O livro “Primavera 

Silenciosa”, da bióloga e pesquisadora Rachel Carson, publicado em 1962, foi um 

importante marco para o início desse movimento ambientalista que começou a 

repensar o uso de insumos químicos na produção, incentivando sua redução 

(Almeida, 2023). 

O termo cultivares, por sua vez, refere-se a espécies vegetais, alteradas ou 

selecionadas geneticamente com o propósito de apresentar algum tipo de 

melhoramento com valor comercial (Araújo, 2010). Em geral, tais melhoramentos se 

relacionam com a produtividade e, por isso, as cultivares começaram a ser 

apontadas como uma possível solução que poderia levar à diminuição do uso de 

agrotóxicos (Castro et al., 2006). 

As repercussões econômicas decorrentes da produção de cultivares 

incentivaram a criação da Política Nacional de Cultivares, que conta com robusto 

arcabouço normativo no Brasil. Essa proteção pertence ao ramo da propriedade 

intelectual, mais especificamente ao Direito de Propriedade Industrial (Picon, 2014). 

Este trabalho tem a pretensão de analisar se o incentivo à produção de 

cultivares nos anos de 2018 a 2022 contribuiu para redução no uso de agrotóxicos 
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no mesmo período. Para alcançar esse objetivo, foram realizadas pesquisas 

bibliográficas com base em autores especializados no tema, além da análise de 

trabalhos científicos relevantes e da legislação específica que trata tanto de 

agrotóxicos quanto de cultivares. 

 

CULTIVARES REGISTRADAS NO QUINQUÊNIO (2018/2022) 
 

​A Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, conhecida como Lei de Proteção de 

Cultivares, foi instituída com o propósito de regulamentar e assegurar os direitos de 

propriedade intelectual dos obtentores de novas variedades vegetais no Brasil. Essa 

legislação visa estimular a pesquisa e o desenvolvimento de cultivares que 

apresentem características superiores, como maior produtividade, resistência a 

pragas e doenças, e melhor adaptação às condições ambientais. Ao garantir direitos 

exclusivos aos melhoristas sobre a exploração comercial de suas criações, a lei 

promove a inovação no setor agrícola e contribui para o avanço da agricultura 

nacional (Picon, 2014). 

Essa legislação apresenta a definição legal de cultivar, indicando que será 

considerada uma cultivar a variedade vegetal de qualquer gênero ou espécie, desde 

que seja superior. Isso significa que o vegetal deve se distinguir de qualquer outro 

cuja existência, na data do pedido de proteção, seja reconhecida. Ainda, terá sua 

denominação própria, deve ser homogênea e estável, e de espécie passível de uso 

pelo complexo agroindustrial (Araújo, 2010). 

Dessa forma, a cultivar é uma variedade de planta desenvolvida a partir de 

pesquisas nas áreas de agronomia e biociências — como genética, biotecnologia, 

botânica e ecologia — que apresenta características específicas. Isso significa que 

a cultivar não é fruto de uma simples descoberta na natureza, mas sim do trabalho 

humano na modificação de sua composição genética. Trata-se, portanto, de uma 

variedade obtida artificialmente, por meio de intervenção científica, e não existente 

de forma espontânea no ambiente (Jungmann; Bonetti, 2010). 
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É relevante destacar que as cultivares podem passar por distintos tipos de 

aprimoramento, de acordo com os objetivos específicos de cada programa. 

Atualmente, existem programas de melhoramento genético voltados para metas 

diversas, como o aumento ou a estabilização da produtividade; a melhoria na 

qualidade ou quantidade de proteínas, óleos, vitaminas e minerais; a ampliação da 

conservação pós-colheita; além da maior resistência a doenças e pragas (Borém et 

al., 2013). 

Esse trabalho humano é remunerado por meio de royalties, por tempo 

determinado, e é concedido às empresas que financiaram o programa de 

melhoramento, o direito de explorar comercialmente as cultivares desenvolvidas. 

Sem o respaldo da Lei de Proteção de Cultivares (LPC), tais parcerias seriam 

inviáveis: nenhuma empresa estaria disposta a investir na pesquisa necessária para 

o desenvolvimento de novas variedades sem a garantia de exclusividade temporária 

sobre sua exploração. Essa exclusividade só é possível com a proteção legal, do 

contrário, as cultivares se tornariam de domínio público, permitindo que qualquer 

empresa as utilizasse comercialmente, mesmo sem ter contribuído para sua criação 

(Viana, 2011). 

Além de assegurar os direitos de propriedade intelectual, a proteção de 

cultivares permite que instituições de pesquisa, tanto públicas quanto privadas, 

sejam beneficiadas com a arrecadação de recursos provenientes desses direitos. 

Esses recursos contribuem para a sustentabilidade — parcial ou total — dos 

programas de melhoramento genético, viabilizando sua continuidade e o 

desenvolvimento de novas cultivares relevantes para o agronegócio brasileiro 

(Carvalho, et al., 2009). 

Outro aspecto essencial que permeia o sistema de proteção de cultivares no 

Brasil diz respeito à possibilidade de uso livre de uma cultivar protegida pelo setor 

de pesquisa, tanto como fonte de variação quanto para registros de informação 

científica. Tal característica reforça o caráter de fomento ao desenvolvimento 

tecnológico que fundamenta a proteção de cultivares (Del Nero, 2004). 
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Araújo (2010) comenta que após a promulgação da LPC, observou-se um 

aumento significativo no número de novas cultivares registradas, especialmente no 

caso da soja, cujos registros saltaram de 37 em 1997, para 186 em 1998. Segundo 

este autor, isso seria consequência da intensificação dos esforços em pesquisa e 

desenvolvimento de novas cultivares, impulsionada pelo sistema de proteção 

estabelecido pela nova legislação. 

Assim, a LPC estimulou o avanço tecnológico no desenvolvimento de 

cultivares, promovendo a pesquisa e a modernização da agricultura brasileira. A 

nova legislação aqueceu a concorrência das empresas e instituições do ramo pela 

criação de cultivares. Isso porque a garantia de remuneração aos obtentores, 

despertou o interesse da iniciativa privada em participar ativamente desse processo, 

contribuindo para a diversificação e o aprimoramento das variedades disponíveis no 

mercado (Viana, 2011). 
Desde então, os registros de cultivares vêm aumentando ano após ano, como 

se percebe dos dados dispostos no Gráfico 01, que retratam as novas cultivares registradas 

no período de cinco anos, entre 2018 e 2022. 

Gráfico 01. Quantitativo de novas cultivares no decorrer de 5 (cinco) anos, período de 2018 

a 2022. 
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Fonte: Adaptado do Ministério da Agricultura e Pecuária, 2022. 

 

Conforme o Gráfico 01, acima, entre os anos de 2018 e 2022, foram 

registradas 10.132 novas cultivares no Brasil (Ministério da Agricultura e Pecuária, 

2022a). Tal quantitativo evidencia o salto nos registros de novas cultivares no 

período, sendo de aproximadamente 2000 por ano. Para fins de comparação, no 

ano da publicação da LPC, 1997, foram registradas somente 37 cultivares novas. 

(Araújo, 2010)  

Pode-se afirmar que a comercialização e a criação de novas cultivares 

ganharam força no Brasil, especialmente devido ao incentivo proporcionado pela 

proteção legal às novas descobertas, o que fomentou a inovação tecnológica no 

setor e se reflete no crescimento do número de registros anuais (Lopes et al., 2012).  

Todavia, há autores que alertam para o aumento da desigualdade entre os 

países desenvolvidos e em desenvolvimento, no que se refere à distribuição de 

lucros advindos da proteção das cultivares (Scholze, 1998). Observa-se que os 

detentores da inovação e do domínio tecnológico exercem influência direta sobre os 

demais, tornando-se fornecedores indispensáveis numa relação de dependência e 

subordinação (Oliverio, 2009), (Basso, 2005). 

Outro aspecto relevante da proteção de cultivares no Brasil diz respeito ao 

princípio da função social da propriedade. No caso da propriedade intelectual, há 

previsão no inciso XXIX do Artigo 5º da Carta Magna (Brasil, 1988, online). Nesse 

sentido, a LPC ao passo que garante a propriedade intelectual sobre as cultivares 

para seus obtentores, busca também proteger o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico do país. O propósito é harmonizar as necessidades e 

os direitos fundamentais da sociedade — como o acesso à alimentação e ao 

progresso científico — com a proteção dos direitos dos agricultores nacionais, 

assegurando-lhes condições dignas de subsistência e geração de renda (Porto, 

2016). 

 
CULTIVARES E A REDUÇÃO DOS AGROTÓXICOS NO QUINQUÊNIO (2018/2022) 
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A utilização de agrotóxicos no Brasil tem sido alvo constante de controvérsias 

que envolvem saúde pública, sustentabilidade ambiental e o desenvolvimento do 

setor agrícola. Nos últimos dez anos, esse debate ganhou ainda mais relevância, 

impulsionado pelas crescentes preocupações com os impactos negativos do uso 

excessivo desses produtos químicos e pela demanda social por alternativas mais 

seguras e eficazes para a produção agrícola. 

Em 27 de dezembro de 2023, foi sancionada a nova Lei de Agrotóxicos, a 

qual regula aspectos relacionados à produção, embalagem, rotulagem, 

comercialização, importação, exportação, registro, classificação e fiscalização de 

agrotóxicos, produtos de controle ambiental e seus correlatos (Brasil, 2023). 

Segundo essa legislação, os agrotóxicos são definidos como produtos ou agentes 

de origem física, química ou biológica — isolados ou combinados — utilizados na 

produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, em pastagens 

ou na proteção de florestas cultivadas, com a finalidade de modificar a composição 

da flora ou fauna, protegendo-as da ação de organismos nocivos. 

A Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) 

corrobora esse entendimento ao conceituar agrotóxicos como substâncias ou 

misturas utilizadas para prevenir, destruir ou controlar pragas, incluindo vetores de 

doenças que afetam seres humanos e animais, bem como espécies indesejadas de 

plantas ou animais que interferem na produção, processamento, armazenamento, 

transporte ou distribuição de alimentos e produtos agrícolas. A definição também 

abrange o uso desses produtos no tratamento de animais para o controle de insetos 

e outras pragas (FAO, 2003, online). 

No Brasil, a soja é a cultura agrícola que mais consome agrotóxicos, sendo 

responsável por mais da metade de todo o volume utilizado nas lavouras. O país, 

além de ser um dos maiores produtores de soja do mundo, figura entre os maiores 

consumidores globais de agrotóxicos (Tygel et al., 2023). Esse uso extensivo se 

insere no contexto de um modelo agrícola convencional que busca maximizar a 

produtividade, muitas vezes à custa da biodiversidade e dos serviços 
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ecossistêmicos, o que torna a sustentabilidade ambiental um desafio a longo prazo 

(Oliveira, 2017). 

Dados mostram que entre 25% e 30% dos pesticidas amplamente utilizados 

no Brasil não são comercializados em seus países de origem devido à sua alta 

toxicidade. Entre os dez ingredientes ativos mais vendidos no país, dois são 

proibidos na União Europeia, embora continuem sendo exportados para várias 

nações, incluindo o Brasil (Bombardi, 2017). 

Nesse contexto, a literatura aponta que uma alternativa à redução do uso de 

agrotóxicos seria o desenvolvimento e a disseminação de novas cultivares com 

resistência natural a pragas e doenças, combinadas com o uso de defensivos 

seletivos que preservem inimigos naturais. No entanto, segundo Castro et al. (2006), 

essa estratégia tem sido pouco implementada de forma integrada, predominando 

ainda o controle baseado no uso intensivo de produtos químicos. 

Gurgel (2017) destaca que o Brasil se encontra entre os maiores 

consumidores de agrotóxicos do mundo, sendo essa condição fortemente vinculada 

à expansão das commodities agrícolas e ao consequente aumento do uso desses 

insumos. Diante disso, surge o debate atual sobre a efetividade das novas cultivares 

como alternativa real para reduzir a dependência de agroquímicos. 

Ainda que o uso de cultivares com resistência moderada e a adoção de 

técnicas de monitoramento climático e fitossanitário sejam promovidos como 

soluções sustentáveis, os resultados práticos têm se mostrado limitados. Michelotto 

et al. (2013) observaram que essas inovações não promoveram uma redução 

significativa no uso de agrotóxicos nas lavouras. 

Os dados do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) confirmam essa constatação: o volume de agrotóxicos 

comercializado no Brasil saltou de aproximadamente 549.280,44 toneladas em 2018 

para cerca de 800.652,17 toneladas em 2022 (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis, 2024). 

Gráfico 02. Mercado de Agrotóxicos, histórico em cinco anos. 
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Fonte: Tygel et al., 2023. 

Com base no gráfico, verifica-se um aumento superior a 40% na 

comercialização de agrotóxicos no período de 2018 a 2022, evidenciando a 

urgência na implementação de estratégias de controle mais rigorosas, seja por meio 

da regulação de ingredientes ativos, seja por novas práticas de manejo. 

Um dos agrotóxicos mais utilizados no Brasil é o glifosato, herbicida não 

seletivo que inicialmente tinha uso limitado, pois eliminava indiscriminadamente 

todas as culturas onde fosse aplicado. Essa limitação foi superada com a 

introdução, em 1996, de cultivares geneticamente modificadas resistentes ao 

glifosato, o que impulsionou rapidamente sua utilização em escala global (Soumis, 

2018). 

Como já destacado, a soja é a principal consumidora de agrotóxicos no país, 

e a introdução de cultivares resistentes ao glifosato intensificou o uso do herbicida 

nas lavouras brasileiras. Benbrook (2012) observa que essa expansão das culturas 

geneticamente modificadas elevou significativamente a dependência do glifosato, 

não apenas no Brasil, mas também nos Estados Unidos e em outras regiões. Esse 

processo, por sua vez, contribuiu para o surgimento de plantas daninhas resistentes 

ao herbicida. 
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Burnside (1992) já advertia que o uso prolongado de cultivares resistentes ao 

glifosato poderia intensificar a necessidade de aplicação do produto. Para garantir a 

sustentabilidade dessas tecnologias, o autor defendia a adoção de práticas 

integradas de manejo, combinando métodos químicos e não químicos para evitar o 

desenvolvimento de espécies resistentes. 

Apesar das alegações de que os transgênicos poderiam reduzir o uso de 

pesticidas, Benbrook (2012) argumenta que a realidade tem sido diferente. A 

resistência crescente das plantas daninhas levou ao aumento da frequência e da 

quantidade de aplicações de herbicidas. O autor ainda alerta que, com a aprovação 

de novas variedades tolerantes ao herbicida 2,4-D, o uso desse produto poderá 

crescer em até 50%, ampliando ainda mais a dependência de agroquímicos. 

Corroborando essa perspectiva, Santos et al., (2007) apontam que o 

lançamento da soja resistente ao glifosato provocou um aumento expressivo no uso 

do herbicida. Petter et al. (2007) complementam que, após a liberação da cultivar da 

Soja Roundup Ready no Brasil, houve crescimento significativo nas aplicações de 

glifosato. Balbinot Junior (2010) também destaca que essa adoção resultou em 

maior número de aplicações, doses mais elevadas e ampliação da área tratada. 

Contudo, em regiões onde surgiram plantas daninhas resistentes, o glifosato 

tornou-se ineficaz, impondo maiores custos de controle aos produtores. 

Diante do exposto, conclui-se que o incremento no registro de novas 

cultivares no Brasil, especialmente no quinquênio de 2018 a 2022, não resultou em 

uma redução significativa no uso de agrotóxicos. Ao contrário do que se esperava, 

essas inovações tecnológicas, longe de substituir os pesticidas, acabaram por 

reforçar sua aplicação, consolidando um modelo agrícola fortemente dependente de 

insumos químicos. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

A análise dos dados entre 2018 e 2022 demonstra que, apesar do aumento 

expressivo no número de cultivares registradas no Brasil, não se verificou a redução 
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no uso de agrotóxicos que se esperava com tal avanço. Ao contrário, houve um 

crescimento considerável na comercialização desses produtos, evidenciando que a 

simples introdução de novas cultivares não tem sido eficaz para diminuir a 

dependência da agricultura brasileira em relação aos defensivos químicos. 

Esse cenário reforça a necessidade de adoção de estratégias mais 

sustentáveis, como o Manejo Integrado de Pragas (MIP), que promove a 

combinação de métodos químicos e não químicos, reduzindo os impactos 

ambientais e os riscos à saúde. É igualmente essencial o fortalecimento de políticas 

públicas voltadas à pesquisa, ao desenvolvimento de tecnologias agrícolas 

sustentáveis e à regulamentação mais rigorosa do uso de agrotóxicos. 

Destaca-se ainda o papel central da soja nesse contexto, pois grande parte 

do glifosato utilizado no país está associado ao cultivo dessa commodity. 

Conclui-se, portanto, que o aumento do número de cultivares, isoladamente, não 

contribuiu para a redução dos agrotóxicos, sendo necessário repensar o modelo 

agrícola vigente. 
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